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LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA DE MÃE D´ÁGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

01.051/2026  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA-PB  

CONTRATADO: W GALDINO EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 49.710.860/0001-08  

RESOLVE alterar o preâmbulo do Contrato nº 01.051/2026, de 16 de 

abril de 2026, o qual passa a ter a seguinte redação:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  

1.1. No preâmbulo do contrato, passa a constar a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: W GALDINO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

LTDA, CNPJ Nº 49.710.860/0001-08, com endereço a AV DALMO 

TEIXEIRA, s/n, Andar Térreo, Centro, Juru-PB, neste ato representado 

pelo Senhor Wesley Galdino de Morais, CPF nº 716.308.544-33, infra-

assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO. 

LEIA-SE CORRETAMENTE:  
W GALDINO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 

Nº 49.710.860/0001-08, com endereço a Pc Manoel Florentino de 

Medeiros, 289, Sala 02, Centro, Juru-PB, neste ato representado pelo 

Senhor Wesley Galdino de Morais, CPF nº 716.308.544-33, infra-

assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO. 

ONDE SE LÊ: O presente Contrato terá o prazo de validade de 06 

(seis) meses iniciando em 17/04/2026, encerrando em 17/10/2026, a 

contar da data da assinatura deste termo, limitando-se aos devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado 

por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da 

referida norma.  

LEIA-SE CORRETAMENTE:  
O presente Contrato terá o prazo de validade de 06 (seis) meses 

iniciando em 16/04/2026, encerrando em 16/10/2026, a contar da data 

da assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 

norma.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

MÃE D’ÁGUA - PB, 12 de maio de 2026. 
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